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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

Processo nº 23117.037966/2022-12

  

Unidade Gestora: 154043 - UFU

  

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº
51/2021 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA,
CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLÂNDIA E A CAPITAL
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO
UBERLÂNDIA LTDA.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA – UFU, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.648.387/0001-18,
com endereço na na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, Bloco 3P, Campus Santa Mônica, Uberlândia,
Estado de Minas Gerais, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada, conforme
competência delegada pela Portaria R. Nº 1.649 de 22 de Outubro de 2012, pelo Pró-Reitor de
Planejamento e Administração, o Professor Darizon Alves de Andrade, nomeado pela Portaria R. Nº 67 de
04 de Janeiro de 2017, portador da Cédula de Iden�dade nº MG-660.493 e inscrito no CPF sob o nº
365.630.726-15, vem rescindir unilateralmente o Contrato nº 051/2021, doravante denominado
CONTRATO ORIGINAL, celebrado com a CAPITAL SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO UBERLÂNDIA LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.332.630/0001-75, estabelecida na Avenida Portugal, 154, Bairro Tibery,
na cidade de Uberlândia, estado de Minas Gerais, doravante denominada CONTRATADA,

CONSIDERANDO o conteúdo do O�cio SEI 3639343 e o teor do  PARECER n.
00192/2022/PF/UFU/PFFUFUB/PGF/AGU, Documento SEI 3633220 e autorização con�da no Despacho
SEI 3180483, conforme segue:

1. DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objeto a rescisão unilateral do CONTRATO ORIGINAL, tendo em
vista a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no edital e no
contrato

2. DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente instrumento está amparado no ar�go. 78, inciso VI da Lei n. 8.666/93 c/c itens
13 e 20 do Termo de Referência do Contrato.

3. DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

3.1. A presente rescisão ocorrerá sem prejuízo das sanções previstas contratualmente.

4. DOS CRÉDITOS DECORRENTES DO CONTRATO

4.1. A CONTRATANTE poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração, na forma do art. 80, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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1993.

5. DO DISTRATO

5.1. Por força da presente rescisão, a CONTRATANTE dá por terminado, a par�r da assinatura
do Termo de Rescisão Unilateral, o CONTRATO ORIGINAL, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a
qualquer �tulo e em qualquer época, rela�vamente às obrigações contratuais assumidas, exceto as
remanescentes até a presente data.

6. DA PUBLICAÇÃO

6.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo de Rescisão
Unilateral na imprensa oficial até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data.

  

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente
Termo de Rescisão Unilateral é assinado eletronicamente pelos Representantes da Contratante.

Documento assinado eletronicamente por Darizon Alves de Andrade, Pró-Reitor(a), em 06/07/2022,
às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3736644 e
o código CRC 77D0C29A.
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